


A despesa, no corrente exercício, na parte nele a ser executada, correrá por conta da Dotação do Orçamento do
DNIT/2022, Programa de Trabalho: 26122003220000001, Elemento de Despesa: 339040 e Fonte de Recurso:
01000000, conforme Nota de Empenho nº 2022NE000015 e seus eventuais reforços, que ficarão fazendo parte
integrante do CONTRATO. No exercício seguinte, serão indicadas as notas de empenho para cobrir as despesas.
a. Gestão/Unidade: 393024;
b. Fonte: 01000000;
c. Programa de Trabalho: 26122003220000001;
d. Elemento de Despesa: 339040;
e. PI: DAF00003;
f. PTRES: 173905.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E DA EFICÁCIA
O presente Termo Aditivo terá eficácia plena a partir da data da sua publicação, em extrato, no Diário Oficial da
União (D.O.U.).
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos
não modificadas por este Termo Aditivo.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 

 
(assinado eletronicamente)

THIAGO BORGES PITOMBEIRA
Superintendente Regional - DNIT -CE

                                                       
 

(assinado eletronicamente)
OTACÍLIO LOIOLA DE AGUIAR

      Representante da Empresa     
 

Anexo I - Quantitativos
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Borges Pitombeira, Superintendente Regional no
Estado do Ceará, em 02/06/2022, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Ronytchelida Chaves Morais, Usuário Externo, em
03/06/2022, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio Loiola de Aguiar, Usuário Externo, em 09/06/2022, às
15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11525056 e o código
CRC 57629807.

Referência: Processo nº 50603.001912/2019-04 SEI nº 11525056
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